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LEI Nº 1.023/2014

Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar em cessão de uso, área pública urbana ao Centro de Tradições Gaúchas – CTG 18 de Setembro e dá outras providências.
O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar em cessão de uso, um lote de terras, situado na zona urbana do Município, à Rua Padre José Moura e Silva, anexo ao “Parque de Exposições Serafim Adalberto Ticianelli”, com área total de 4,40 has, conforme croqui anexo, mediante as condições estipuladas nessa Lei, ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS – CTG 18 DE SETEMBRO, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 01.375.047/0001-00, com sede à Rodovia Roberto Campos, s/n, em Diamantino/MT.

Art. 2º - A área a ser cedida é de propriedade do Município de Diamantino/MT e resulta do desmembramento da área maior onde está instalado o “Parque de Exposições Serafim Adalberto Ticianelli”.

Art. 3º - A presente Cessão de Uso é firmada para fins de instalação e funcionamento do CTG 18 DE SETEMBRO, em razão das edificações e demais benfeitorias que se encontram no local, integralmente custeadas pelo próprio cessionário.

Art. 4º - A presente cessão não ensejará contrapartida financeira por qualquer das partes e se dará pelo prazo de 30 (trinta) anos, a partir da publicação da presente Lei, podendo a consenso das partes, ser prorrogado por igual período.

Art. 5º - A partir da presente cessão, o CTG 18 DE SETEMBRO poderá utilizar-se do imóvel e suas instalações para seu regular funcionamento, podendo promover eventos próprios ou, ainda, realizar outras benfeitorias no local.

§1º – O CTG 18 DE SETEMBRO não poderá locar o imóvel a terceiros, salvo para eventos, nem dar-lhe destinação diversa da estipulada na presente lei, sob pena de rescisão do contrato de comodato.

§2º – Enquanto perdurar a cessão, o CTG 18 DE SETEMBRO ficará responsável com todas as obrigações civis, criminais e trabalhistas decorrentes de sua atividade e ocupação, providenciando ainda, sob sua inteira responsabilidade e ônus, todas as documentações, Licenças e Alvarás necessários para as atividades de lazer e entretenimento próprias.

§3º - O CTG 18 DE SETEMBRO se responsabilizará ainda pelas despesas com Água, Energia, Telefone se houver e ainda pela conservação e limpeza tanto da área, como da edificação já existente.

§4º - Nenhuma benfeitoria, seja útil, necessária ou voluptuária, realizada pelo CTG 18 DE SETEMBRO, será indenizada pelo Município.

§5º – A inobservância do disposto nos artigos desta lei, poderá, a critério do Município, implicar nas providências para a reversão do bem cedido para o patrimônio Municipal com todas as benfeitorias nele realizadas sem qualquer ônus para o Erário Público.

Art. 6º - O comodato previsto nesta Lei se efetivará por Termo de Cessão de Uso.

Art. 7º - Fica garantido o direito de passagem para fins de acessibilidade à área objeto da cessão.

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 22 de dezembro de 2014.

Juviano Lincoln 
Prefeito Municipal
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